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MANDADO ·. DE SEGURA. ÇA 

JUi'O GUAHYBA DE CARVALHO E OUTROS • • • • • • • • • • • • • • • • • • • IMPETRA:-í~ES . 
(Adv. Dr~ Helena Maria ~antôs Maia) 

MAGdfFICO _gEITOR DA UNIVERSIDAD .... FEDERAL RURAL 00 RIO 
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(Proc. Drª Maria Arruda Baccarat) 

MIN.ISTfRIO PÕBLICO FEDERAL ........................... 
(Proc. Rep. Dr. Samuel Auday 3uzaglo) 
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· s ENTE N Ç A 

Vistos, etc. 

I -

JUNO GUAHYSA DE CARVALHO, brasileira, soltei 

ra, professora, JAIR ROCHA LEAL, brasileiro, solteiro, professor e 

GABRiiL DE ARAUJO SANTOS, brasileiro, casado, engenheiro agrÔnomoe 

profeasor, todos residentes neste Estado, os dois primeiros na Capi 

tal e o ~l timo em r"tagua!, impetram Mandado_ de Segurança contra . a 

to do Magn!fico Reitor da Universidade Federal Rural do Rio de Ja 

neiro (UFRRJ), ~ediada no Km ·47 da antiga Esuada Rio-São Paulo, I 

• taguai, neste Estado. 

Alegam, em s!ntese: 1 

sio dGce n tes da U~iversidade Federal Rural 1 
do Rio de Janeiro e vinham ocupando, respectivamente, as chefias do 

Departamento de Qu·1mica (a primeira), de Solos do Instituto de A t 
. . 

. ::::::~ª (o ségundo) e a SuQchefia deste ~ltimo o terceiro Impe - 1 

1 
Foram -destitu!dos das funções (Portarias NQ3 

~ . . 
202, 150, de 26 de setembro de. 1980 e 211, de 6.de · outubro de 1980) 

pelo Impétrado
1 

ilegal e arbitrariamente, sob invocação àa.s "concl~ 

sões" dos procêssos administrativos nOs .066, 815 e 3449, todos de 

· .. / 



L 

Fls. 

de 1980 (fls. 2). 

Avo~ando o Impetrado os mencionados processos, 

para aplicar as punições de destituiç;o, violou direito llquido . e 

c~rto dos Impetrantes, consubstanciado no art. 35, canut e§ 30 do 

Estatuto da Universidaae, por suprimir os necess:rios pronunciame~ 

tos nr~vios dos membros ào Departamento e do Conse~ho Departamen -

tal, ferindo o princ!pio da autonomia dos Órgãos universit;rios. 

-------- içâo do terceiro Impetrante também• 

se deu de forma irregular ·com infraç ão da citada norma interna, a 

1 lém do dispos:o no art. 39 _do Regimento Interno. 

1 .. 
Requerem liminar e sua definitividade, por 

sen~ença, para permanecerem no exerc!cio das Chefias referidas até 

o t;rmino dos respectivos mand·a tos. 

Instruem o pedido os documentos· de fls. 8 us 

II-

Deferi a liminar, tão somente em relação 

Impetrante Juno Guahyba de Carvalho (fls. · 50-vO). 

' a 

Requerida a sustação da liminar (fls. 56/63~ 

foi esta mantida, entretan~o, pelo despacho de fls. 305/305-vQ.Vi~ 

ramas informaç;es do Impetrado quanto aos dois ~ltimo~ Autores (fl&i 

135/14:), ~ep~rtando-se às constaLtes do pedid~ de sustação, no to t 
cante a primeira Irnpetr~nte ,· sustentando a legalidade do ato impu.Ã 

nado: Gabriel de Ara~jo Santos reteve pautas d~ conceitos, em seu 

poder, na condiçio de profe~sor da Univé~~idade, o mesmo sucedendo 

em relaç;o ao Impetrante Jair Rocha L~al, que con~essou haver reti 

do pautas de conceito a eie entregues pelo .Prof. Aluizio Teixeira' 

da Silva. 

Acompanham as inf~rmaçÕes do Impetrado 

documentos de fls. 64/133 e 141/271. 

os 

,Do indeferimento do pedidõ de sustação da li 

minar, foi interposto Agravo de Instrum~nto pelo Impetrado, confor 

me autos em apenso. 
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O Minist;rio P~blico Federal opina, em funda­

mentado parecer, pe a concessão da segurança (fls. 307/310). 

O eminente MM. Dr. Juiz Federal da 3a Vara-I~ 

a quem substituf no exercfcio de suas férias regulament";'"es, decla-

rou-se suspeito por motivo Íntimo (fls. 317). -

Vieram-~e, em decorrência, os autos conclusos, 

par~ sentença. 

- III -

Exàminei e decido. 

" .. orgao do Mi 
O parecer emitido pelo eminente 

nist~rio PÚblico Federal bem examinou a espéci~ dos autos, ao con 

cluir pela existência de vfcio de forma a invalidar o ato impUgnado 

pelo~• 

Dua~ etapas, imprescind!veis 

~o salientado pélo ilustre representante do Parauet federal, foram' 

preteridas pelo Impetrado: 3/4 de votos favor;veis dos membros 

Departamento e aprovação desse resultado pelo Conselho 

tal. 

f a regra contida no art. 35, 30, do Estatu 

quem 
~ to da Universidade, limitativa da autoridade dô Impetrado, a 

se concedeu apenas·a iniciatlva para propor a destituição dos Che -

fes de Departaoento: 

~ -

4r/. 
~ 

" "Art. 35. A Chefia do D.,epartamento sera 
ex~rci .a por um Chefe e Subchefe, com mandato 
de dois anos, renov;vel, vedad a ac~mulação' 
com o ca:-go de Diretor de Unida -:e ou Deca!lo'! • . . . . . . . . .. . . . . . . . . . -.......................... . 

11 -á 3Q. ae ·ti tu ição do Chefe do Departa-
mento poder: ocorre~ por iniciativa do Reito~ 
ou solicita ão do~Departamento, por motivos ' 
con3~~er~ios re evintes, em proce§so regu ar, 
se,pre que assim o entend~rem 3/4 do= membros 
do Departamento, com aprovação do Conselho De 

pçtrtamental". 
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Trata-se, destar e, de ato comulexo, para peE 
.eição do qual é exigida~ participação de diversos ~rgios: i~icia­
tiva da Reitoria, concoràin;ia de 3/4 dos incegrantes do Departame~ -to e aprovaçao do Conse~ho Jepar~amentru.. 

Além da plÚrima atuação posit·va, desses 
gâos, para à completitude do ato de aestituição, de serem ainda 
tendidos, como pressupostos ~e sua produção ou admissibilidad~: 
levir-cia de motivos e instauração de processo regular. 

• or 

a 

re 

Idêntica ~iste~ática prevê· o art. 37, ~ 20, do 
.~ _m_e_ncionado Est~tuto, ~ara-~ destituição de Diretor e Vice-Diretor. 

. . 

No.caso dos autos, deixou o Impetrado de sub-1 
t • . • N ., l D t meter a ma eria aos orgaos competente~ para aprecia- a, epar amen-

to e Conselho Departamental, decidindo-a por autoridade_prÓpria • . 

Não pderia fazê-lo, data· venia, · uma vez que , 
na estrutura legal da Uni1ersidade Feàeral Rural do Rio de Janeiro, 
a au:oridade do.Reitor não é absoluta, mas vinculada a outros cen 
tros de decisão, constituindo o conjunto o veraadeiro poder da Admi 
nistração Unive~sitária. 

· Os motivos alegados pelo Impetrado em suas i!!_ 
formações, ainda que procedentes e suficientes para a destituição ' 

. . 
dos Irnpetrantes, retenç;o de pautas de• conceitos por dois deles, não 
foram submetidos ao crivo do Departamento, como exigido pelo Estatu 
to da Universidade, para posterior apreciaçio do Conselho Depar~a -
mental. 

- IV -

-Isto posto, julgo procede~te a açao de segu -
rança para assegurar aos ·rmpetrantes a perman;ncia nas fu~çÕes des 
cri tas na iniqial, durante º. prazo de duração . dos respectivos mand~ 

.tos, conferindo definitividade imedida liminarmente -concediàa i I~ 
petrante Juno Guahyba de Carvalho. Ressalvo, em favor.do Im etra q a 
prltica de novo- ato, em relaçio aós Aut~~es cujos mandatos ainda' 
não ti verarn o prazo e~p-irado, com guarda do ri to procedime ntal de 112:_ 
do; em e~~~cialmente a regra constante do art. 35, § 3Q, do Estatu- j 

' 
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Estatuto da Universidade. Custas pelo Impetrado. Se~ honor:rios (sf 
mula no 512 do Colenào Su~remo Tribunal Federal). 

P.R.I.N.C. 

Rio de Janeiro, 16 de março dê 1981. 
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.U.BSRTO NOGUEIRA 

Juiz ?ederál da Terceira Vara-Um 

j FINAL DA SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS ·DO MANDADO DE SEGURANÇA (PROC. 

NQ 2621Õ35) EM QUE Sfo IMPETRANTES JUNO GUAHYBA DE CARVALHO E OUTROS 

E IMPETRA~O O MAGNfFICO REITOR DA UNIVERSIDADE,FEDERAL RURAL DO RIO 
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